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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, autarquia 

federal com sede em Brasília e Gerência Executiva localizada em Duque de Caxias, RJ, 

representado por seu Procurador(a) Federal signatário, vem respeitosamente à presença de 

V. Exa. informar o que se segue: 

A Procuradoria Seccional Federal de Duque de Caxias conta com um 

Procurador audiencista que está de férias durante o mês de Fevereiro.  

Esta Procuradora, assim como a maioria dos demais lotados em Duque de 

Caxias, residem em locais em que é necessário passar por vias expressas como Linhas 

Amarela e Vermelha para chegar à sede da Justiça Federal de Nova Iguaçu. 

Diante dos recentíssimos e reiterados episódios de violência ocorridos em 

tais vias e noticiados largamente nos meios de comunicação, acredita-se que não há 

segurança para que se exija o deslocamento dos procuradores neste momento, sob pena de 

submetê-los a grave risco. 

Tendo em vista o exposto, o procurador representante do INSS não 

comparecerá às audiências designadas para o dia 07/02/2018.  

 

 

Duque de Caxias, RJ, 07 de fevereiro de 2018. 
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